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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRM
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INICIATIVA OSMAR DA SILVA
EMENTA DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO DE
PLACAS COM OS NÚMEROS DE TELEFONE DE CENTRAIS DE TÁXI,
NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE SERVEM OU VENDEM
BEBIDAS ALCOÓLICAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO

DE ITAPEMIRIM, NA FORMA QUE LHE MENCIONA
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GAMARA MUNICIPAL DE CÂCHOE8RO DE ITAPEMIRS

ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO

m

PROJETO DE LEI N° /2015.

DOCUMEWTÕ- ^
PROTQCOIX) GER/iL.

KÚMERQ PRÓPRIO: 1 ̂ ̂
DATÂ PROTOCOLA.

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO
DE PLACAS COiyS OS MÚMEROS DE TELEFONE DE
CENTRAIS DE TÁXI, NOS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS QUE SERVEM OU VENDEM BEBIDAS

ALCOÓLICAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NA FORMA QUE
MENCIONA.

Art. 1° - Ficam os estabelecimentos comerciais, dispostos nesta Lei, que servem ou
mdem bebidas alcoólicas obrigadas a expor, em local visível e de fácil acesso aos freqüentadores,

os números de telefones de centrais de táxis devidamente credenciâos, com o mínimo de 2 (duas)
opções;

Paragrafo único: Para os fins desta Lei, considerem-se como estabelecimentos
comerciais os bares, boates, casas de shows, casas e salões de festas, lanchonete, lojas de
conveniência, restaurantes e similares, estabelecimentos comerciais que servem ou comercializam
bebidas alcoólicas

Art. 2°- A veiculação das informações de que trata o caput do art 1 ° deverá ser feita por
meio de placa em local de grande visibilidade e fácil acesso, com dimensões mínimas de 15 (quinze)
centímetros na vertical e por 30 (trinta) centímetros na horizontal, com o seguinte título "SE BEBER,
NÃO DIRIJAI VÁ DE TÁXI"

Art. 3°- O descumprimento desta Lei implicará nas seguintes sant^ões
I - Notificação para regularizar a situação em até 30 (trinta) dias corridos,

II - Após 30 (trinta) dias sem a devida regularização, aplicar-se-á multa mensal no valor
^3 R$ 1 000,00 (mil reais) e suspensão do alvará de funcionamento até a devida regularização

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Cachoeí :apemirim/ES, d^Agq_síp_dê_2D15.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMÍRÍ

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

É notório e amplamente veiculado nos grandes meios de comunicação, notícias acerca de
acidentes automobilisticos envolvendo motoristas embriagados. Com o objetivo maior de
preservação da vida, da segurança e do bem estar social, a presente proposição visa incentivar um
retorno seguro dos cidadãos aos seus lares. Anualmente, mais de 1 milhão de pessoas morrem no
mundo em decorrência de acidentes de trânsito causado pelo uso abusivo de bebidas alcoólicas, o
que tem gerado preocupação em organismos como a Organização das Nações Unidas (ONU) e a
Organização Muncial da Saúde (OMS).

A estimativa coloca o Brasil entre os países com maior taxa de mortalidade no trânsito. Uma
pesquisa realizada por uma equipe do Programa Acadêmico sobre Álcool e outras Drogas da
niversidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), com vítimas fatais e acidentes de trânsito, mostrou

que o álcool estava presente em cerca de 75% dos casos e que, embora o Código de Trânsito
Brasileiro (CTB) estipule o índice de 0,6 grama com limite máximo permitido de concentração de
álcool por litro de sangue pra caracterizar infração, um número significativo das vítimas apresentava
índices inferiores

A importância do trabalho dos taxitas é imprescindível para a população, ainda mais nos casos
tratados no projeto, em que pessoas mesmo após ingerirem bebidas alcoólicas insistem em conduzir
seus veículos, colocando não somente a sua vida em risco, mais na maioria das vezes, a de
pessoas que estão circulando normalmente pelas vias da cidade

Vale ressaltar, que com o advento da Lei Seca a demanda pelos serviços de transporte e táxis
aumentau consideravelmente A fixação de placas informativas contendo no mínimo 2 (duas) opções
e telefones de centrai de táxi facilita e incentiva o cumprimento dessa Lei, preservando-se a vida.

Desse modo, resta concluir que bebida e direção formam uma combinação perigosa e fatal,
assim, importante são os mecanismos que incentivam o cumprimento da Lei Seca

CachoeH^^apemirim/ES, 10 de Agosto de 2015.

Silvam

-PHS

"Feliz a nação cujo Deiss é o Senhor"
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE STAPEMÍRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N" /2015.

DOCUlVIECTO:

PROTOCOLO geral. ^ Q
NÚMERO PRÓPRIO' £
DATAPROTOCOLO- f) g j j ̂

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO
DE PLACAS COIVl OS NÚMEROS DE TELEFONE DE
CENTRAIS DE TÁXI, NOS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS QUE SERVEM OU VENDEM BEBIDAS

ALCOÓLICAS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, NA FORMA QUE
MENCIONA.

Art. 1° - Ficam os estabelecimentos comerciais, dispostos nesta Lei, que servem ou
jndem bebidas alcoólicas obrigadas a expor, em local visível e de fácil acesso aos freqüentadores,

os números de telefones de centrais de táxis devidamente credencidos, com o mínimo de 2 (duas)
opções;

Paragrafo único: Para os fins desta Lei, considerem-se como estabelecimentos
comerciais os bares, boates, casas de shows, casas e salões de festas, lanchonete, lojas de
conveniência, restaurantes e similares, estabelecimentos comerciais que servem ou comercializam
bebidas alcoólicas

Art. 2°- A veiculação das informações de que trata o caput do art deverá ser feita por
meio de placa em local de grande visibilidade e fácil acesso, com dimensões mínimas de 15 (quinze)
centímetros na vertical e por 30 (trinta) centímetros na horizontal, com o seguinte título "SE BEBER
NÃO DIRIJAi VÁ DE TÁXI"

Art. 3°- O descumprimento desta Lei implicará nas seguintes sansões"

I - Notificação para regularizar a situação em até 30 (trinta) dias corridos,

II - Após 30 (trinta) dias sem a devida regularização, aplicar-se-á multa mensal no valor
^3 R$ 1 000,00 (mil reais) e suspensão do alvará de funcionamento até a devida regularização

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Cachoeitp^^fc^pemirim/ES, 10 de Agosto de 2015.
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